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CNPJ: 10.221.745/0001-34 

PARECER JURÍDICO – CPL/PMJ/ 
 
PROCESSO Nº. 3.518/2024 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 005/2024-PMJ 
 
Requerente: Comissão Permanente de Licitação. 
 
Assunto: Análise e emissão de parecer jurídico para contratação de empresa para o serviço de reforma 
do laboratório municipal de diagnóstico de malária e entomologia Antônio Viana, neste Município de 
Jacareacanga/PA. 
 

I - CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS 
 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico por parte da Comissão Permanente 
de Licitação da Prefeitura Municipal de Jacareacanga nos autos do Análise e emissão de parecer jurídico 
para contratação de empresa para o serviço de reforma do laboratório municipal de diagnóstico de 
malária e entomologia Antônio Viana, neste Município de Jacareacanga/PA. 

 
Consta do caderno processual, quanto à fase externa: 
 
a) Documento de Formalização de Demanda; 
b) Despacho; 

c) Estudo Técnico Preliminar; 
d) Nota de reserva orçamentaria; 
e) Justificativa; 
f) Projeto básico; 
g) Autorização, 
h) Decreto da Comissão de Licitação; 
i) Minuta de Edital de Concorrência; 

j) Anexos, contendo: projeto básico; Estudo técnico preliminar, Minuta 
do contrato, memorial descritivo e anexos; 

k) Despacho encaminhando os autos do processo para a Assessoria Jurídica 
para análise e emissão de parecer jurídico quanto à legalidade  

É o breve relatório, passemos a matéria de direito 
 

II – PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E ANÁLISE JURÍDICA 
 

A Lei Federal 14.133/2021, que revogou a Lei 8.666/1993, institui novos 

procedimentos para Licitações e Contratos Administrativos. Estabelece em seu artigo 53, 

caput, que “Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação”, apresentando parecer jurídico em linguagem 

simples e compreensível de forma clara e objetiva (artigo 53, § 1º, I e II). 
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O presente processo licitatório se realiza na modalidade de 

Concorrência eletrônica n.05/2024, conceituado pela Lei 14.133/2021 em seu artigo 6º, 

XXXVIII: 

 
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

[...]  

XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços 

especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de 

julgamento poderá ser:  

a) menor preço;  

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;  

c) técnica e preço;  

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

[...] 

 

Da mesma Lei, do artigo 29, extrai-se que a modalidade de 

Concorrência seguirá o rito procedimental do artigo 17. Nesse sentido, Marçal Justen Filho em 

seu Comentários à Nova Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021 

(2021, p.440), ensina que “A concorrência destina-se a promover a contratação de compras, 

locações, serviços (inclusive de engenharia) e obras. No tocante às compras e serviços, é 

cabível a concorrência quando não se caracteriza um objeto comum”. 

 

No presente Processo Licitatório n. 005/2024, a modalidade de 

concorrência é aplicável haja vista se tratar de contratação de empresa especializada em obras. 

Obedecendo, assim, o que ordena a Lei 14.133/2021. 

 

Deste modo, da análise deste dispositivo é possível constatar que para 

a contratação do que se pretende, a concorrência é a modalidade de licitação adequada, que 

poderá ter como critério de julgamento menor preço ou oferta e/ou de caráter mais vantajoso 

no que se refere aos aspectos de preço e qualidade. 

 

Ainda, com respaldo na própria Lei de Licitações, artigo 17, aplica-se o 

procedimento comum para pregão: 
 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas e lances, quando for o caso; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação;  

VI - recursal;  

VII - de homologação. 

 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, mediante ato motivado 
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com explicitação dos benefícios decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos 

III e IV do caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de licitação. 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida 

a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

O edital em análise determina a sequência do procedimento conforme 

disposto no referido artigo 17, sem a inversão de fases, ou seja, seguirá a regra. Da mesma 

forma, seguindo a preferência do novo regramento, o pregão será operado eletronicamente. 

 

No que tange ao prazo de publicação do edital, designa o Novo Estatuto 

das Licitações e Contratos Administrativos que: 

 
Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a 

partir da data de divulgação do edital de licitação, são de: [...] 

II - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou 

de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de 

engenharia; 

 

No mais, quanto aos valores estimados, assim justificaram junto ao 

Estudo Técnico Preliminar: “Tratando-se de obra de engenharia, o valor referencial da obra foi 

obtido por meio de planilha e composições, conforme exposto no Item 9 deste ETP, e 

evidenciado na planilha orçamentária. Logo, obteve-se o valor da contratação estimado em R$ 

198.420,45 (cento e noventa e oito mil, quatrocentos e vinte reais, e quarenta e cinco 

centavos), conforme detalhado na Planilha Orçamentária anexa ao projeto de engenharia.” 

 

Sublinhe-se que a presente apreciação se restringe ao atendimento das 

exigências legais do Processo Licitatório em tela, é dizer, Concorrência Eletrônica de nº 005/2024 FME. 

 

Atendendo às exigências legais, foram juntados aos autos o Projeto Básico 

dos serviços as serem realizados. 

 

Há comprovação da exigência de recursos orçamentários para fazer face à 

despesa do presente objeto, bem como prova de que a ação foi adequada à Lei Orçamentária Anual e 

compatível com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

 

O ordenador de despesa autorizou a abertura do respectivo processo 

administrativo, atendendo ao regramento da Lei de Licitações. 

 

DO EDITAL 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do 

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional 

de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 

conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 



 
 
 
 
 
  

____________________________________________________________________________________________________________________ 

Av. Brigadeiro Haroldo Coimbra Veloso, nº34 Centro Jacareacanga –PA-CEP: 68.195-000–CNPJ 10.221.745/0001-34 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREACANGA 

CNPJ: 10.221.745/0001-34 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, 

é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e 

seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

As especificidades decorrentes da Lei Complementar no. 123/2006 

alterada posteriormente pela Lei Complementar nº 147/2014, são observadas pela minuta do 

edital no item “3.5”, contemplando as benesses às empresas de pequeno porte e 

microempresas, obrigação disposta pelos preceitos legais acima descritos. 
 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Sabe-se que todos os atos da Administração Pública devem ser 

motivados e fundamentados, sendo o presente parecer jurídico um dos caminhos a serem 

trilhados para que a Administração possa controlar seus atos.  

 

No edital constante do processo está previsto que o critério de 

julgamento utilizado é o de “MENOR PREÇO”.  

 

O modo de disputa adotado será “ABERTO”, conforme Art. 56 da Lei 

14.133/21 

 
CONCLUSÃO  

 

ANTE O EXPOSTO, o processo atende as exigências contidas na Lei nº 
14.133/2021 tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta 
Assessoria manifestar-se favorável a realização do certame licitatório pretendido por esta 
Municipalidade, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA que tem como objeto acima 
descrito, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus 
anexos. 

Submeta-se os autos para a Comissão Permanente de Licitação. 
 
É o parecer, salvo melhor juízo. 

 
 
Jacareacanga/PA, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 
____________________________________ 
Euthiciano Mendes Muniz 
Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Jacareacanga 
Advogado OAB/AM 12.665B 
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